
 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

Praça Floriano Peixoto s/n, Centro - Pilar/AL CEP:57150-000 
CNPJ: 12.200.150/0001-28 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0301-0043/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pilar, pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano 

Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, por meio do/a Pregoeiro/a e equipe de apoio designados pela Portaria 

nº 158/2023, de 02 de maio de 2023, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; 

Decreto Municipal nº 17/2022, de 23 de fevereiro de 2022; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 06 de setembro de 2023, às 08hs30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 06 de setembro de 2023, às 09hs00min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA 

FARMÁCIA BÁSICA (MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, CORRELATOS, MEDICAMENTOS CONTROLADOS - 

SAÚDE MENTAL, SUPLEMENTOS E INSUMOS). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, 

cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela 

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 

instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

http://bnc.org.br/sistema/
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3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Pilar não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que 

venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Em relação ao ITENS: 
1,2,3,4,5,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,
38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69, 
70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,86,89,90,91,92,93,94,95,96,97,98,101,102,103,104,105, 
106,107,108,109,110,111,112,113,114,115,116,117,118,119,120,121,122,123,124,125,126,127,128,
129,130,131,132,133,134,135,136,139,140,141,142,143,144,145,146,147,148,149,150,151,152,153,
154,155,156,157,158,159,160,161,162,163,164,165,166,167,168,169,170,171,172,173,174,175,176,
177,178,179,180,181,182,183,184,185,186,187,188,189,190,191,192,193,194,195,196,197,198,199,
200,201,204,205,206,207,208,209,210,211,212,213,214,215,216,217,218,219,220,221,222,223,224,
225,226,227,228,229,230,231,232,233,234,235,236,237,238,239,240,241,242,243,244,245,246,247,
248,249,250,251,252,253,254,255,256,257,258,259,260,261,262,263,264,265,266,267,268,269,270,
271,272,273,274,275,276,277,280,281,282,283,284,285,286,287,288,289,290,297,298,299,300,301,
302,303,304,305,306,307,308,309,314,315,316,317,318,319,320,321,322,323,324,325,326,327,328,
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329,330,331,332,333,334,335,336,345,346,347,348,349,352,353,354,355,356,359,360,361,362,363,
364,365,366,367,368,369,370,371,372,373,374,375,376,377,378,379,380,381,382,383,384,385,386,
387,388,389,390,391,392,393,394,395,396,397,398,399,400,401,402,403,404,405,406 e 407, a 
participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
4.3. Em relação aos ITENS: 07, 85, 88, 100, 138, 203, 279, 292, 294, 296, 311, 313, 338, 340, 

342, 344, 351, 358 e 399.   COTA RESERVADA, a participação é exclusiva a microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e 

4.4. Em relação aos ITENS: 06, 84, 87, 99, 137, 202, 278, 291, 293, 295, 310, 312, 337, 339, 341, 

343, 350, 357 e 398. AMPLA CONCORRÊNCIA - para participação ampla de quaisquer empresas 

especializadas no ramo. 

4.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e 

III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

4.6. SE A MESMA EMPRESA VENCER A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL, A 

ADJUDICAÇÃO DAS COTAS DEVERÁ OCORRER PELO MENOR PREÇO, SENDO OBRIGAÇÃO DO 

ARREMATANTE NIVELAR OS VALORES NO SISTEMA E ENVIAR A PROPOSTA FINAL COM O MENOR 

PREÇO PARA AMBAS AS COTAS. 

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.8. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.8.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.8.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.8.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.8.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.8.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 

4.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 
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4.10. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.10.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 

9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2. JUNTO A PROPOSTA, DEVERÁ SER ENTREGUE A DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE 

ELABOROU DE FORMA INDEPENDENTE SUA PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME PORTARIA Nº 51, 

DE 03 DE JULHO DE 2009, DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 

MODELO NO ANEXO III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 1,00 (um real), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.20  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no 

sistema. 

7.21 . O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus 

anexos.  

7.22 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.29.1 no país; 

7.29.2 por empresas brasileiras;  

7.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.31.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

Edital e já apresentados.  

7.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.4.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.4.1.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto no Edital. 

8.9 Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 

valores orçados pela Administração. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à 

qualificação econômico-financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.11 Qualificação Técnica: 

9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 
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9.12.1 Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Anexo II. 

9.12.2 Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta 

Comercial, ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se 

tratar de ME, EPP ou COOP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e Certidão 

Simplificada da Junta Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA 

NO PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA 

ELETRÔNICO E DEVERÁ: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação; 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual 

proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1 Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de 

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das 

condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 

contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

21.2 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

21.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.4 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

21.6 Cometer fraude fiscal; 

21.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

21.8 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

21.9 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

21.10 Multa compensatória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

21.11 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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21.12 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

21.13 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.14 As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.5 e 21.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

21.15 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

21.16 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.17 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

21.18 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

21.19 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

21.20 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do  município e cobrados judicialmente. 

21.21 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.22 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

21.23 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 
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22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital. 

23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma 

eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

www.bnc.org.br. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: www.bnc.org.br; no site:  https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacoes.php  e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações no horário das 08:00às 12:00horas e das 14:00 

às 17:00horas. Informações através do e-mail: comissaopilar@gmil.com 

 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no Setor de Licitações. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15. ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17. ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

Pilar - Alagoas, 21 de agosto de 2023. 

 

 

Roseane Camelo 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacoes.php
mailto:comissaopilar@gmil.com
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE pretende contratar, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

1.    DO OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (medicamentos injetáveis, 
correlatos, medicamentos controlados - saúde mental, suplementos e insumos), a serem destinados 
aos pacientes da rede publica de saúde do Municipio de Pilar, atraves de ATA REGISTRO DE PREÇO, 
observados os detalhamentos técnicos, operacionais, especificações e condições constantes neste 
Termo de Referência. 
 
1.2 O processo licitatório deverá adotar o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), haja vista ser 
uma opção economicamente viável, por dar oportunidade para os órgãos de promover a 
aquisição no decorrer do ano de 2022-2023, sendo possível a entrega parcelada pelo fornecedor, 
conforme art. 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. 
 
1.3 Será permitida a adesão por órgãos não participantes, na forma do art. 22 do Decreto nº 
7.892/13, com alterações do Decreto Federal nº 9.488/18.   
 
1.4 Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de:  

a) ser conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo.  
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo para aquisição dos itens, 
especialmente em função da equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de venda 
final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses 
recursos. 
c) pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências;  
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2.2. Considerando a Portaria GM/MS nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que aprova a Política 

Nacional de Medicamentos;  

 

2.3. Considerando a Resolução CFF 357 de 20 de abril de 2001, que aprova o Regulamento Técnico 

das Boas Práticas de Farmácia; 

 

2.4. Considerando a Resolução/CFF nº 386, de 12 de novembro de 2002, que dispõe sobre as 

atribuições do farmacêutico no âmbito da assistência domiciliar em equipes multidisciplinares;  

 

2.5. Considerando as determinações da ANVISA nº 36, de 25 de julho de 2013, que institui ações 

para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências; 

 

2.6. Considerando a Portaria MS/GM nº 687, de 30 de março de 2006, que aprova a Política de 

Promoção da Saúde; 

 

2.7. Considerando a Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004, que aprova a Política 

Nacional de Assistência Farmacêutica;  

 

2.8. Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

 

2.9. Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras 

providências;  

 

2.10. Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 

3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 

de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nº s 8.080, de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

 

2.11. Considerando a Resolução nº 1/CIT, de 17 de janeiro de 2012, que estabelece as diretrizes 

nacionais da RENAME no âmbito do SUS; 
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2.12. Considerando a Portaria nº 533/GM/MS, de 28 de março de 2012, que estabelece o elenco 

de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no SUS, 

e por fim, considerando a Portaria nº 1.554, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as regras de 

financiamento e execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

2.13. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via 

principal para assegurá-lo; 

 

2.14. A saúde do cidadão é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, 

como se vê, entre outras disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da Carta de 

Princípios, que aclara ser "competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência, por outro lado, não se olvide o disposto na Carta de Princípios, artigos 

5º, caput, 6º 196, 197 e 198 e na Lei nº 8.080/90; 

 

2.15. A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a ela, no 

art. 2º reza o seguinte: A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

2.16. Determina ainda o § 1º deste mesmo artigo: o dever do Estado de garantir a saúde consiste 

na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem a redução de riscos de 

doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e 

igualitário as ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 

2.17. Ainda, o art. 6º, alínea d, prevê: Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS): I – a) execução de ações: (...)  d) de assistência terapêutica 

integral, inclusive farmacêutica; 

 

2.18. A presente demanda, visa atender as necessidades de fornecimento de 

medicamentos farmacológicos para distribuição gratuita, constantes na Relação Nacional de 

Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME 2022, mediante apresentação de receita médica 

emitida pelos médicos do SUS, à comunidade menos favorecida; 

 

2.19. A municipalidade possui em pleno funcionamento treze unidades básicas de saúde e 

demais unidades de saúde (mentes brilhantes, CAPS, CAF, centro de especialidades, casa da 

mulher...) 
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2.20. Dentro dessas unidades de saúde são realizados os atendimentos médicos os quais 

prescrevem medicações e fazem uso de insumos. Na Central de Abastecimento Farmacêutico – 

CAF fica armazenado todos os medicamentos, insumos e correlatos. Também é disponibilizado na 

CAF os medicamentos de saúde mental que são distribuídos para unidade Mentes brilhantes e 

CAPS, onde tem controle exclusivo pela equipe de saúde responsável.  

 
3. JUSTIFICATIVA DO NÃO AGRUPAMENTO  
 

3.1. O não agrupamento se apresenta vantajoso em função da busca pelo menor preço possível, 
não sendo justificado o fornecimento por empresa única.  

3.2. O não agrupamento do objeto também se justifica, pela questão de economia de escala, por 
conta de vários potenciais fornecedores na disputa do pregão fornecerem um desconto maior 
para cada objeto específico. 

3.3. Em tempo, frise-se que o não agrupamento em itens não atrapalha e ajuda a ampla 
participação dos licitantes, uma vez que há diversas empresas especializadas atuando no mercado. 
Dessa forma, a contratação dos produtos por ITEM oferta condições mais vantajosas para a 
Administração do que a contratação por lote/grupos. 

3.4. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência. 
 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

4.1. Os bens, objeto desta requisição, possuem natureza comum, nos termos do parágrafo único, 
do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, combinado com o art. 1°, do Decreto Federal n° 10.024, de 
2019. 

4.2. Nesse passo, entendemos que a modalidade de licitação mais célere, eficaz e que melhor se 
aplica é o PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, vez que desse modo é possível ampliar a 
competitividade. 

4.3. Ademais, com base em processos anteriores de contratação similares, o custo deste não 
sobrepõe ao limite estabelecido pelo art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93, fato que deverá ser 
observado quando da finalização do levantamento de preços. 

4.5. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência. 
 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS A SEREM REGISTRADOS 

5.1.  As especificações tem como base a relação dos medicamentos da REMUNE e  REMANE 
disponibilizados na CAF do município, e o quantitativo teve como base a unificação dos pedidos 
requisitados pelos usuários/pacientes no último ano, mais o percentual de acréscimo, de acordo 
com a PLANILHA ANEXA. 
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5.2. A licitação deverá ocorrer por ITEM. 

5.3. O Critério de Julgamento será o de MENOR PREÇO - POR ITEM. 

5.4. Deverão ser aplicados os benefícios da exclusividade, caso o valor total por ITEM não 
ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), caso ultrapasse, aplicar-se-á o benefício 
da reserva de cotas de 25%. Em ambos os casos, destinada a exclusividade e a reserva a ME, EPP e 
MEI e com prioridade de contratação destas se sediadas no Município de Pilar – Alagoas, até o 
limite de 10% da melhor oferta, nos termos do art. 48, I e III, § 3º da norma em tela.  

5.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°). 

5.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §3°). 

5.7. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º 
do Decreto n. 8.538, de 2015. 

5.8. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, 
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das 
características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão nº 2.401/2006 do 
Tribunal de Contas da União.  

5.9. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e 
apresentem padrão de qualidade e desempenho.  

5.10. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer 
tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar 
produto indicado como referência, a certificação de que o produto cotado se mantém de acordo 
com as especificações exigidas. 

5.10. Todos os itens deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, sem rasgos ou emendas, 
a fim de garantir a segurança de todos os beneficiários, conforme padrões de qualidade e 
recomendação do Ministério da Saúde. 

5.11. Os Itens serão fornecidos conforme às normas e padrões da ABNT, INMETRO e VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA e MINISTERIO DA SAÚDE, a fim de atender de forma eficaz às finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5.12. A fabricante e/ou marca dos produtos deverá ser opcional a cada fornecedor e deverá ser 
informada pelo fornecedor na proposta preços, devendo levar em consideração as marcas mais 
usuais e conhecidas do mercado. 
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5.13. As especificações dos produtos deverão seguir a marca de cada ao qual o fornecedor optou 
indicada.  

5.14. As demais disposições pertinentes a qualidade dos produtos e dos serviços serão registradas 
pela Lei nº 8.078/90. 

5.15. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

5.16. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pilar. 

5.16.1. É participante o seguinte órgão: 

a) Secretaria Municipal de Saúde. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1. Gerenciar a ata de registro de preços.  

6.2. Acompanhar constantemente a flutuação de preços no mercado, de modo a manter a 
vantajosidade.  

6.3. Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de 
Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.  

6.4. Monitorar os riscos relacionados ao objeto da contratação e realizar as ações de contingências 
que lhe caibam e quando necessárias.  

6.5. Não caberão ao ÓRGÃO GERENCIADOR atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos 
contratos. 

6.6. A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador para fins de Adesão o Município de 
Pilar, Alagoas.  

6.7. A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador, para fins de apostilamento, a 
Secretaria Municipal de Administração, auxiliada pelo Setor de Gestão de Contratos. 

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. O custo para transporte, carga e descarga do objeto ocorrerão por conta do(s) licitantes(s) 
vencedor(es), devendo constar na proposta, sem qualquer custo adicional solicitando 
posteriormente à Prefeitura de Pilar. 

7.2. Considerando que o registro de preços não é uma modalidade licitatória, mas um mecanismo  
para  a  formação  de  banco  de  preços de  fornecedores,  o  TCU  firmou  entendimento  que  é 
desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotação orçamentária, sendo esta 
exigível apenas quando da efetiva contratação (Acórdão nº 1.279/2008, do Plenário do TCU).  

7.3. No mesmo sentido, a orientação normativa nº 20, de 01 de abril de 2009 da AGU: “na licitação 
para registro de preços, a indicação de dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura 
do contrato. Sendo assim, o registro de preços prescinde de informe de dotação orçamentária. 
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8. DO PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento/serviço ou da nota de empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço, CAF 
(CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO) - Edithe França de Oliveira,391, Chã de Pilar. 

De segunda a sexta (exceto feriados nacionais, estaduais e municipais) no horário de 8:00 às 12:00 
e 13:00 às 15:30. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.6. Os custos operacionais da entrega com transporte até o local e do pessoal para descarga dos 
itens será de responsabilidade da licitante vencedora. 

8.7. Os produtos frios deverão obrigatoriamente ser transportados com veículos refrigerados, 
devidamente aferidos conforme legislação vigente e/ou em caixas térmicas devidamente 
higienizadas. 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

9.1. Gerenciar a ata de registro de preços.  

9.2. Acompanhar constantemente a flutuação de preços no mercado, de modo a manter a 
vantajosidade.  

9.3. Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de 
Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.  

9.4. Monitorar os riscos relacionados ao objeto da contratação e realizar as ações de contingências 
que lhe caibam e quando necessárias.  

9.5. Não caberão ao ÓRGÃO GERENCIADOR atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos 
contratos. 

9.6. A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador para fins de Adesão o Município de 
Pilar.  
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9.7. A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador, para fins de apostilamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde, auxiliada pelo Setor de Gestão de Contratos. 

10.    DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 11, II, §1°, §2°, §3° e §4°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

11.    OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. São obrigações da Contratante:  

a. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  

c. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

e. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

11.3. São obrigações da Contratada: 

11.4. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo, edital e seus 
anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia contados a partir do 
recebimento definitivo.  

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

c. Remover, substituir e transportar, as suas expensas, todo ou em parte, o material que estiver 
em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em 
decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 
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prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente;  

d. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  

e. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

f. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

h. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de 
até 25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho;  

i. Assumir quaisquer danos causados diretamente ao Município e as entidades integrantes ou a 
terceiros quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da entrega ou causados por seus 
empregados ou prepostos;  

j. Não transferir a outrem o fornecimento, objeto da nota de empenho, no todo ou em parte, sem 
a prévia e expressa anuência do Município;  

k. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante.  

11.5. O pedido de cancelamento da entrega de determinado material/produto só será aceito, se 
não comprometer o andamento normal dos serviços; 

11.6. a entrega do material/produto será acompanhada por servidor da Unidade solicitante, 
podendo o mesmo, recusar, quaisquer materiais/produtos que não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo;  

11.7. manter, durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, as mesmas 
condições da habilitação.  

11.8. Facilitar a ação dos fiscais e gestores dos contratos, fornecendo informações ou promovendo 
acesso à documentação requisitadas, e atendendo prontamente às observações e exigências 
apresentadas por eles.  

11.9. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos fora do horário 
de funcionamento do órgão responsável pelo recebimento dos objetos, salvo, se previamente 
houver comum acordo entre as partes.  

11.10. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 
pagamentos. 

12.    DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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13.   DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 
CONTRATADA serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE.  

13.2 Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto 
do serviço contratado, os quais, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/DO CONTRATO 

14.1. A licitante vencedora deverá assinar a ata de registro de preços/o contrato em até 05 (cinco) 
dias consecutivos após notificada pela Administração.  

14.2. No caso de a empresa vencedora não comparecer para a assinatura da ata de registro de 
preços/ do contrato no prazo supracitado, contado a partir da data da notificação, ao Município 
caberá a faculdade de convocar, conforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação.  

14.3. A ata de registro de preços/ o contrato deverá ter a vigência dimensionada de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura.  

14.4. Após a formalização da Ata de Registro, o termo de contrato será obrigatório apenas nas 
contratações cujo valor seja superior a R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), devendo ao 
fornecedor registrado o atendimento aos pedidos com a expedição da ordem de fornecimento nos 
valores até o limite estipulado.  

14.5. Nos casos do item 14.4 o fornecedor registrado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

14.6. Compete ao Órgão Participante e não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador, para registro no SICAF. 

14.7. Caberá ao Gerenciador da Ata e aos demais Órgãos Participantes realizar, periodicamente, 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados. 
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14.8. O Município se reserva o direito de cancelar a Ata de Registro de Preços independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, no caso de falência, concordata ou dissolução da Adjudicatária, transferir, no 
todo ou em parte, a Ata, atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias contados a partir 
da Ordem de Fornecimento sem que haja justificativa aceita. 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses do art. 20 e 21, do Decreto Federal n° 
7.892/13. 

15.2. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados nos artigos 
77 e 78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie. 

16.    DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

16.3. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 15.1 deste 
Termo de Referência, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de 
suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação 
por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

16.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.   DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

17.1. Deverá ser apresentado atestado ou certidão expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante já realizou fornecimento compatível com o 
objeto deste Termo de Referência. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de 
documentos devidamente assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou Órgão que 
adquiriu os produtos. 

17.2. Deverão ser apresentadas as autorizações de funcionamento junto a ANVISA, que forem 
pertinentes ao fornecimento dos itens propostos. 
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17.3. Deverá ser apresentado o Alvará ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, com prazo de 
validade vigente. 

17.4. Deverão ser apresentados os Certificados de Registro dos produtos no Ministério da Saúde, 
ou publicação completa no Diário Oficial da União (DOU), com despacho da 
concessão de Registro, referente ao produto ofertado ou declaração de isenção de 
registro. Não serão aceitos protocolos de pedido de registro. Os pedidos de renovação do registro 
ou da isenção serão aceitos para fins de comprovação (no que couber). 

17.5. As propostas apresentadas devem indicar a especificação completa, marca do fabricante dos 
objetos ofertados e números de registro na ANVISA (no que couber). 

18. DA VALIDADE DOS PRODUTOS 

18.1. Todos os produtos fornecidos devem possuir, na data de entrega, uma validade de, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade total.  

18.2. Em se tratando de medicamentos manipulados, os mesmos devem possuir, na data de 
entrega, uma validade de, no mínimo, 90% (noventa por cento) do prazo de validade total. 

18.3. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, 
devidamente justificada e previamente avaliada pela Coordenação de Assistência Farmacêutica , a 
coordenação poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando- 
se o fornecedor, quando acionado, proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade de 
utilização dos produtos no período de validade. 

18.4. Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra mais 
favorável a Administração Pública. 

18.5. Durante o período de garantia/validade, os produtos que apresentarem defeitos 
deverão ser trocados por outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as 
mesmas características dos produtos originalmente fornecidos e todas as despesas 
inerentes à reposição e transporte, correrão por conta da Contratada, não cabendo 
nenhum ônus a Contratante, conforme o caso. 

18.6. A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais disposições 
pertinentes à matéria. 

19.   DO REAJUSTE ANUAL 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

20.    DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Por se tratar de aquisição de pronta entrega, o termo de contrato PODERÁ ser substituído 
por outro instrumento hábil, a saber: carta-contrato, nota de empenho ou ordem de 
fornecimento, conforme os termos do art. 62 da referida lei de licitações e contratos 
administrativos. 

21.    DA RESCISÃO 
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21.1. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato/ata de registro de preços pelos 
motivos elencados nos artigos 77 e 78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o 
direito de indenização de qualquer espécie. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços. 

23.    DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1.  Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o 
processo de aquisições para a Administração Pública: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019; Decreto Municipal n° 007, de 26 de março de 2020 (Decreto do Pregão eletrônico); Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 
bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório. 

24.   OBSERVAÇÃO  

25.1. Os proponentes deverão atender a Portaria nº 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

25.2. O setor técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de 
esclarecimentos, impugnações a análise de propostas. 

25.3. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados à  
SMS. 

25.4. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

25.5. Certificamos para devidos fins que as especificações contidas neste termo de referência não 
contêm características, específicas ou exigências exclusivas, excessivas, impertinentes, irrelevantes 
ou desnecessárias que possam direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a 
realização do fornecimento de acordo com o previsto no art°7, § 5° da Lei Federal n° 8666/93. 

Pilar/AL, 01 de março de 2023. 

 

 

Márcia Telma Tavares Prado de Moraes 
Matricula nº 20.871 

Assistência Farmacêutica 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÕES UNID. QUANT. 

1 BR 0269603  Bisacodil 5mg Comprimidos 1500 

2 BR0308736-2 Cetoconazol 20mg/g Bisnagas 4500 

3 BR0392118-1 Dimeticona 75mg/mL Frascos 200 

4 BR0269592 Simeticona 40 mg Comprmidos 4000 

5 BR0273818 Diosmina 450mg e hesperidina 50mg Comprmidos 15000 

6 BR0267502 Ácido Acetilsalicílico 100mg Comprmidos 237000 

7 COTA BR0267502 Ácido Acetilsalicílico 100mg Comprmidos 63000 

8 BR0278489 Ácido fólico 0,2mg/ml, frasco de 30ml Frascos 8000 

9 BR0267503 Ácido Fólico 5mg Comprmidos 30000 

10 BR0268292 Ácido folínico 15 mg Comprmidos 2000 

11 BR0268370 Aciclovir 200mg Comprmidos 5000 

12 BR0268375-2 Aciclovir 50mg/g, bisnasgas de 10g Bisnagas 700 

13 BR0267506 Albendazol 400mg, comprimido mastigável Comprmidos 9000 

14 BR0267507-1 Albendazol 40mg/mL, frascos com 10mL Frascos 3000 

15 BR0269462 Alendronato de sódio 70mg Comprmidos 5000 

16 BR0267510 Amiodarona, cloridrato de 200mg Comprmidos 3000 

17 
BR0281135-1 Amoxicilina+Clavulanato 

50mg+12,5mg/ml, frascos com 75 mL 
Frascos 2500 

18 BR0271217 Amoxicilina+Clavulanato 500mg+125mg Comprmidos 15000 

19 BR0271089-2 Amoxicilina 500mg Comprmidos 90000 

20 BR0271089-1 Amoxicilina 500mg Cápsulas 90000 

21 BR0271111-1 Amoxicilina 50mg/mL, frascos com 60mL Frascos 5000 

22 BR0272434 Anlodipino, besilato de,5mg Comprmidos 300000 

23 BR0268896 Anlodipino, besilato de, 10mg Comprmidos 150000 

24 BR0267517 Atenolol 50mg Comprmidos 190000 

25 BR0314517-1 Azitromicina 40mg/mL, fracos com 15ml Frascos 1000 

26 BR0314517-2 Azitromicina 40mg/mL, fracos com 22,5ml Frascos 1000 

27 BR0267140 Azitromicina 500 mg Comprmidos 30000 

28 
BR0346586-2 dipropionato de Beclometasona 50mcg, 

fracos 24ml (200) doses oral 
Frascos 250 

29 
BR0267582-3 dipropionato de Beclometasona 50mcg, c/ 

10ml (130 doses) nasal        
Frascos 100 

30 BR0267587 dipropionato de Beclometasona 200 mcg Frascos 200 

31 
BR0267581 dipropionato de Beclometasona  250 mcg, 200 

doses        
Frascos 250 

32 BR0266707 budesonida 64mcg, c/6ml (120doses) nasal        Frascos 120 

33 BR0266701-1 budesonida 50mcg, c/6ml (120doses) nasal        Frascos 120 

34 BR0266706-1 budesonida 32mcg, c/3ml (60 doses) Frascos 120 

35 BR0267613 Captopril 25mg Comprmidos 400000 

36 
BR0296876 Carbonato de cálcio+ Colecalciferol 500mgde 

Cálcio+400UI 
Comprmidos 60000 
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37 
BR0270895-1  Carbonato de Cálcio 1.250 mg (500 mg de 

cálcio) 
Comprmidos 3000 

38 BR0267566 Carvedilol 3,125mg Comprmidos 60000 

39 BR0267565 Carvedilol 6,25mg Comprmidos 60000 

40 BR0267564 Carvedilol 12,50mg Comprmidos 50000 

41 BR0267567 Carvedilol 25mg Comprmidos 20000 

42 BR0267625-1 Cefalexina 500mg Cápsulas 90000 

43 BR0267625-2 Cefalexina 500mg Comprmidos 90000 

44 BR0331555-1 Cefalexina 50mg/mL, c/60mL Frascos 2000 

45 BR0271103-1 Cetoconazol 20mg/ml (2%), c/100mL Frascos 1500 

46 BR0267632 Ciprofloxacino 500mg Comprmidos 36000 

47 BR0268439-1 Claritromicina 500mg Comprmidos 5000 

48 BR0268439-2 Claritromicina 500mg Cápsulas 5000 

49 BR0267643 Dexametasona 1mg/g, c/10g Bisnagas 8000 

50 BR0267203 Dipirona 500 mg Comprmidos 70000 

51 BR0267205-1 Dipirona 500mg/ml, com 10ml Frascos 4000 

52 BR0267647 Digoxina 0,25mg Comprmidos 30000 

53 BR0267650 Enalapril, maleato de,5mg Comprmidos 20000 

54 BR0267651 Enalapril, maleato 10mg Comprmidos 200000 

55 BR0267652 Enalapril, maleato de, 20mg Comprmidos 100000 

56 BR0269996 Eritromicina, estolato de 500mg Comprmidos 5000 

57 BR0269998 Eritromicina, estolato de 50mg/mL, c/60mL Frascos 1000 

58 BR0267653 Espironolactona 25mg Comprmidos 120000 

59 BR0267208 Estriol 1mg/g, c/50g Bisnagas 900 

60 BR0356602 Estrogênio conjugados 0,3 mg Comprmidos 4000 

61 BR0267662 Fluconazol 150mg Cápsulas 7000 

62 BR0267663 Furosemida 40mg Comprmidos 200000 

63 BR0267671 Glibenclamida 5mg Comprmidos 700000 

64 BR0273116 Gliclazida 30 mg, liberação controlada  Comprmidos 9000 

65 BR0417713 Gliclazida 60mg, liberação controlada Comprmidos 9000 

66 BR0273115 Gliclazida 80 mg Comprmidos 9000 

67 BR0267674 Hidroclorotiazida 25mg Comprmidos 800000 

68 
BR0340783-2 Hidróxido de alumínio 61,5 mg/ml, 

Suspensão oral com 100ml 
Frascos 4000 

69 BR0267677 Ibuprofeno 300mg Comprmidos 60000 

70 BR0267676 Ibuprofeno 600mg Comprmidos 120000 

71 BR0332754 Ibuprofeno 50mg/mL, c/30ml Frascos 2000 

72 BR0273328 Ivermectina 6mg Comprmidos 10000 

73 BR0268331-2 iprátropio, brometo de 0,25mg/mL, c/20mL Frascos 100 

74 BR0273400 Isossorbida ,mononitrato de 20mg Comprmidos 3000 

75 BR0273395 Isossorbida ,dinitrato de 5mg,sublingual  Comprmidos 2000 

76 BR0268124 Levotiroxina  25mcg Comprmidos 7000 

77 BR0268123 Levotiroxina 50mcg Comprmidos 10000 

78 BR0268125 Levotiroxina 100mcg Comprmidos 10000 

79 BR0269846-2 Lidocaína, cloridrato de 2%, c/30g  Bisnagas 500 
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80 BR0269842-3 Lidocaína 10%, c/50mL Frascos 60 

81 BR0273466 Loratadina 10mg Comprmidos 50000 

82 BR0273467-2 Loratadina 1mg/mL, com 100ml Frascos 3000 

83 BR0273467-1 Loratadina 1mg/mL, com 60ml Frascos 3000 

84 BR0268856 Losartana potássica 50mg Comprmidos 1580000 

85 COTA BR0268856 Losartana potássica 50mg Comprmidos 420000 

86 BR0267690 Metformina, cloridrato de,500mg Comprmidos 150000 

87 BR0267691 Metformina, cloridrato de, 850mg Comprmidos 790000 

88 COTA BR0267691 Metformina, cloridrato de, 850mg Comprmidos 210000 

89 BR0267689 Metildopa 250mg Comprmidos 30000 

90 
BR0267311 Metoclopramida , cloridrato de, 4mg/mL, 

c/10mL  
Frascos 400 

91 BR0267717 Metronidazol 250mg Comprmidos 20000 

92 BR0345300 Metronidazol 100mg/g, c/50g  Bisnagas 2000 

93 
BR0276656 Metoprolol, succinato de 25 mg, liberação 

prolongada 
Comprmidos 3000 

94 
BR0433940-1  Mikania glomerata (Guaco) 0,5 a 5ml de 

cumarina (dose diária), com 100ml 
Frascos 12000 

95 
BR0268162-2 Miconazol, nitrato de, 2% creme vaginal, 

c/80g  
Bisnagas 5000 

96 
BR0268286-3 Miconazol, nitrato de,2% dermatológico, 

c/30g  
Bisnagas 2000 

97 BR0267728-1 Nifedipino 10mg Comprmidos 10000 

98 
BR0267378-3 Nistatina 100.000UI/mL suspensão oral, 

c/50mL  
Frascos 1000 

99 BR0267712 Omeprazol 20mg Cápsulas 474000 

100 COTA BR0267712 Omeprazol 20mg Cápsulas 126000 

101 BR0267778 Paracetamol 500 mg Comprmidos 120000 

102 BR0267777-2 Paracetamol 200mg/ml, c/15mL  Frascos 3000 

103 
BR0327699-1 Permanganato de potássio 100mg, Paresa 

uso tópico  
Comprmidos 5000 

104 BR0267773-1 Permetrina 1%, com 60ml Frascos 700 

105 BR0363597-1 Permetrina 5%, com 60ml Frascos 700 

106 BR0267741 Prednisona 5mg Comprmidos 6000 

107 BR0268150-2 Prednisolona 3mg/ml, oral Frascos c/ 100ml Solução 3000 

108 BR0267743 Prednisona 20mg Comprmidos 25000 

109 BR0267772 Propranolol 40mg Comprmidos 80000 

110 

BR0268390   Sais para reidratação oralcloreto de sódio, 

glicoseanidra,cloreto de potássio, citrato de sódio di-

hidratado, envelope c/27,9g  

Envelopes 5000 

111 
BR0294887 Salbutamol, sulfato de 100mcg/dose, c/200 

doses 
Frascos 800 

112 BR0267747 Sinvastatina 20mg Comprmidos 400000 

113 BR0272089-1 Sulfadiazina de prata 10mg/g(1%), c/30g  Bisnagas 300 

114 BR0308884-1 Sulfametoxazol + Trimetoprima Frascos 1000 
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40mg/ml+8mg/ml, c/50mL  

115 
BR0308882 Sulfametoxazol + Trimetoprima 

400mg+80mg 
Comprmidos 30000 

116 BR0292344 Sulfato ferroso 40mg Comprmidos 200000 

117 BR0292345 Sulfato ferroso 125 MG/ML, c/30mL  Frascos 1300 

118 BR0332468-2 Sulfato ferroso 5mg/mL, XAROPE 100 ML Frascos 1000 

119 BR0287824 Tiamazol 10 mg Comprmidos 6000 

120 BR0279271 varfarina sódica 1mg Comprmidos 5000 

121 BR0279269 varfarina sódica 5 mg Comprmidos 5000 

122 BR0267511 Aminofilina 100mg Comprmidos 6000 

123 BR0269603 Bisacodil 5mg Comprmidos 2000 

124 BR0308736-2 Cetoconazol 20mg/g, c/30g Bisnagas 6000 

125 BR0392118-1 Dimeticona 75mg/mL, c/10mL Frascos 500 

126 BR0269592 Simeticona 40 mg Comprmidos 6000 

127 BR0273818 diosmina 450mg e hesperidina 50mg Comprmidos 15000 

128 
BR0429055 mesilato de doxasozina +finasterida 

2mg+5mg 
Cápsulas 6000 

129 
BR0266863-2 Metroniodazol benzoilmetronidazol 

40mg/ml Suspensão oral com 100ml 
Frascos 200 

130 BR0271434 Estrogênio Conjugado 0,625mg Comprmidos 28560 

131 
BR0267256 Fenoterol (Bromidrato) 0,5%(0,05mg) c/ 

20mL 
Frascos 150 

132 Iodopovidona 10% Litros 100 

133 
BR0273167-1 Neomicina + bacitracina 0,5mg+250UI/g 

c/10g 
Bisnagas 8000 

134 BR0285081 Tansulosina 0,4 mg Comprmidos 4000 

135 BR0282313 ciclobenzaprina 10mg Comprmidos 6000 

136 BR0273639-5 Polivitaminico  c/100mL Frascos 2000 

137 BR0273639-1 Polivitaminico Comprmidos 126400 

138 COTA BR0273639-1 Polivitaminico Comprmidos 33600 

139 BR0394103 Rivaroxabana 10 mg Comprmidos 6000 

140 BR0412092 Rivaroxabana 15 mg Comprmidos 6000 

141 BR0412091 Rivaroxabana 20 mg Comprmidos 10000 

142 BR0292331-1 Salbutamol 2mg/5mL c/100mL  Frascos 1000 

143 BR0267512 Amitriptilina, cloridrato de 25mg   Comprmidos 350000 

144 BR0270140 Biperideno, cloridrato de 2mg   Comprmidos 50000 

145 BR0267618 Carbamazepina 200mg   Comprmidos 200000 

146 BR0272454-2 Carbamazepina 20mg/mL c/120mL  Frascos 2500 

147 BR0267621 Carbonato de lítio 300mg   Comprmidos 50000 

148 BR0267522 Clomipramina, cloridrato de 25mg   Comprmidos 15000 

149 BR0270120 Clonazepam 2,5mg/mL c/20mL  Frascos 3000 

150 BR0267635 Clorpromazina, cloridrato de 25mg   Comprmidos 70000 

151 BR0267638 Clorpromazina, cloridrato de 100mg   Comprmidos 60000 

152 BR0267195 Diazepam 5mg   Comprmidos 15000 

153 BR0267197 Diazepam 10mg   Comprmidos 200000 
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154 BR0267657 Fenitoína 100 mg   Comprmidos 25000 

155 BR0267660 Fenobarbital 100mg   Comprmidos 100000 

156 BR0300723 Fenobarbital 40mg/mL c/20mL  Frascos 1200 

157 BR0273009-1 Fluoxetina, cloridrato de  20mg   Cápsulas 280000 

158 BR0273009-2 Fluoxetina, cloridrato de  20mg   Comprmidos 250000 

159 BR0267670 Haloperidol 1mg   Comprmidos 30000 

160 BR0267669 Haloperidol 5mg   Comprmidos 120000 

161 BR0292195-2 Haloperidol 2mg/mL com 20ml Frascos 300 

162 BR0270126 Levodopa+Benzerazida 200mg+50mg   Comprmidos 20000 

163 BR0270127 Levodopa+Benzerazida 100mg+25mg   Comprmidos 20000 

164 BR0270127-2 Levodopa+Benzerazida 100mg+25mg   Cápsulas 10000 

165 BR0270130 levodopa + carbidopa 250 + 25 mg   Comprmidos 3500 

166 BR0270129 levodopa + carbidopa 200 + 50 mg   Comprmidos 3500 

167 BR0271610 nortriptilina, cloridrato de 50mg   Cápsulas 10000 

168 BR0267768 prometazina, cloridrato de 25mg   Comprmidos 150000 

169 
BR0308732 valproato de sódio (ÁCIDO VALPRÓICO) 

50mg/mL c/100mL  
Frascos 1200 

170 
BR0267505 valproato de sódio (ÁCIDO VALPRÓICO) 

500mg   
Comprmidos 50000 

171 
BR0267504-2 valproato de sódio (ÁCIDO VALPRÓICO) 

250mg   
Comprmidos 30000 

172 BR0364780 Aripiprazol 10mg   Comprmidos 2000 

173 BR0271773 Bromazepam 3mg   Comprmidos 30000 

174 BR0271774 Bromazepam 6mg   Comprmidos 70000 

175 BR0272903 Citalopram 20mg   Comprmidos 100000 

176 BR0270118 Clonazepam 0,5mg   Comprmidos 70000 

177 BR0270119 Clonazepam 2mg   Comprmidos 300000 

178 BR0267292 Imipramina 25mg   Comprmidos 45000 

179 BR0268128 Levomepromazina 25mg   Comprmidos 35000 

180 BR0268129 Levomepromazina 100mg   Comprmidos 30000 

181 
BR0268130-2 Levomepromazina 40mg/ml solução oral c/ 

20ml 
Frascos 120 

182 BR0272320 cloridrato de metilfenidato 10mg   Comprmidos 5000 

183 BR0273257 Oxcarbazepina 300mg   Comprmidos 10000 

184 BR0273255 Oxcarbazepina 6% suspensão oral c/ 100ml Frascos 200 

185 
BR0270907 paracetamol + fosfato de codeína 500 mg + 30 

mg   
Comprmidos 6000 

186 BR0273256 Oxcarbazepina 600mg   Comprmidos 20000 

187 BR0275478 Periciazina 10mg   Comprmidos 20000 

188 BR0300988 Periciazina 10mg/mL c/20mL  Frascos 600 

189 BR0300989 Periciazina 40mg/mL c/20mL  Frascos 600 

190 BR0388712 Pregabalina 75mg   Cápsulas 24000 

191 BR0272839 Risperidona 1mg   Comprmidos 100000 

192 BR0268149 Risperidona 2mg   Comprmidos 120000 

193 BR0284106 Risperidona 1mg/mL c/30mL  Frascos 1200 
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194 BR0292382 Tramadol 50mg/mL c/2mL  Ampolas 500 

195 BR0268534-1 Tramadol 50mg   capsula 50000 

196 BR0268534-2 Tramadol 50mg   Comprmidos 10000 

197 BR0270612 Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI   fr-amp 3000 

198 BR0270613 Benzilpenicilina Benzatina 600.000UI   fr-amp 200 

199 BR0294097 Ceftriaxona 250 mg IM  
Frascos-

Ampolas 
300 

200 BR0268417 Ceftriaxona 500 mg IM  
Frascos-

Ampolas 
500 

201 
BR0368654 Cloreto de sódio 0,9%( 0,154 mEq/mL) 10 

mL 
Ampolas 800 

202 
BR0268236-4 Cloreto de sódio (Sistema Fechado) 0,9%( 

0,154 mEq/mL) c/ 500 mL  
Frascos 7110 

203 COTA 
BR0268236-4 Cloreto de sódio (Sistema Fechado) 0,9%( 

0,154 mEq/mL) c/ 500 mL  
Frascos 1890 

204 
BR0268236-3 Cloreto de sódio (Sistema Fechado) 0,9%( 

0,154 mEq/mL) c/ 250 mL  
Frascos 3000 

205 

BR0303292-2 Solução Ringer com Lactato (Sistema 

Fechado) Lactato de sódio 3mg/ml+ cloreto de sódio 

6mg/ml+ cloreto de potássio 0,3mg/ml + cloreto de cálcio 

0,2mg/ml c/500mL  

Frascos 300 

206 BR0292427 Dexametasona, fosfato dissódico 4mg/ml   Ampolas 800 

207 
BR0300733 Dexametasona, Fosfato Dissódico 2 mg/ml 

Solução injetável 1 ml 
Ampolas 300 

208 BR0268252 Dipirona sódica 500mg/mL c/2mL  Ampolas 1000 

209 BR0268255 Epinefrina 1mg/mL c/1mL  Ampolas 100 

210 BR0267666 Furosemida 10mg/ml c/2mL  Ampolas 500 

211 
BR0270092-2 Glicose 50mg/ml (5%) Solução injetável 

500ml  
Frascos 300 

212 
BR0270092-1 Glicose 50mg/ml (5%) Solução injetável 

250 ml 
Frascos 300 

213 BR0267541 Glicose 500mg/ml Solução injetável 10ml  Ampolas 800 

214 BR0270220 Hidrocortisona, succinato sódico de 100mg    Ampolas 300 

215 BR0342134 Hidrocortisona, succinato sódico de 500mg    Ampolas 300 

216 
BR0269843-2 Lidocaína (Cloridrato) 2% sem 

vasoconstrictor c/20mL  
Ampolas 200 

217 
BR0267310-2 Metoclopramida, cloridrato de, 5mg/mL 

c/2mL  
Ampolas 300 

218 

BR0270597 Dipropionato de betametasona + fosfato 

dissódico de betametasona 5mg/mL + 2 mg/mL Suspensão 

injetável  

Ampolas 500 

219 BR0271687 Ácido ascórbico 100mg/mL c/5mL  Ampolas 200 

220 BR0327566 Ácido tranexâmico 50mg/mL c/5mL  Ampolas 100 

221 
BR0267282 Brometo de n-butilescopolamina 20mg/mL 

c/1mL  
Ampolas 500 
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222 
BR0270621 Butilbrometo de escopolamina + dipirona 

4mg+500mg/mL c/5mL  
Ampolas 600 

223 BR0269958-1 Bromoprida 5mg/mL   Ampolas 300 

224 BR0271003 Diclofenaco (sódico) 25mg/mL c/3mL  Ampolas 900 

225 BR0270999-1 Diclofenaco Potássico 25 mg/ml 3 ml Ampolas 600 

226 BR0272198 Etilefrina (cloridrato) 10mg/mL  c/1mL  Ampolas 100 

227 BR0292399-1 Fitomenadiona (IM ) 10mg/mL c/1mL  Ampolas 100 

228 BR0292399-2 Fitomenadiona (IV) 10mg/mL c/1mL  Ampolas 100 

229 Glicose 50% com 10ml ampolas 200 

230 BR0267540 Glicose 25% c/10mL  Ampolas 200 

231 
BR0268490 Imunoglobulina Humana Anti-Rh 250 mcg 

c/1mL  
Ampolas 40 

232 BR0266827 Imunoglobulina Anti-rho (D) 300 mcg 2 ml 
Frascos-

Ampolas 
40 

233 BR0268160 Omeprazol 40mg   Ampolas 200 

234 * Polivitaminico (complexo B)  c/2 mL Ampolas 300 

235 * Solução Glicerinada 12% c/500mL  Frascos 72 

236 BR0272380 cloridrato venlafaxina 150mg   Comprmidos 6000 

237 BR0272382 cloridrato venlafaxina 75mg   Comprmidos 6000 

238 BR0273940 Paroxetina 20 mg   Comprmidos 6000 

239 BR0272365 cloridrato de sertralina 50 mg   Comprmidos 6000 

240 
BR0272320-1 Cloridrato de metilfenidato (LA) 10 mg 

(Liberação prolongada) 
Cápsulas 6000 

241 BR0296647 cumarina, troxerrutina 15 mg + 90 mg   Comprmidos 6000 

242 BR0276452 Silimarina 70mg   Drágeas 6000 

243 BR0273818 Diosmina + Hesperidina 450 + 50 mg   Comprmidos 20000 

244 BR0276378 Cilostazol 100 mg   Comprmidos 6000 

245 BR0282882 rosuvastatina cálcica 20mg  Comprmidos 6000 

246 BR337457-1 furoato de mometasona 50 mcg (60 doses) Sprays 1000 

247 BR0270138 Biperideno, lactato de 5mg/ml   Ampolas 100 

248 BR0268069 Clorpromazina 5mg/mL   Ampolas 100 

249 BR0267194 Diazepam 5mg/ml c/2mL  Ampolas 500 

250 BR0267107 Fenitoina 50mg/ml solução injetável  Ampolas 300 

251 BR0300725 Fenobarbital 100mg/mL   Ampolas 100 

252 BR0292196 Haloperidol 5mg/mL   Ampolas 100 

253 BR0292194 Haloperidol, decanoato. 50mg/mL   Ampolas 1500 

254 BR0267769 prometazina (Cloridrato) 25mg/mL com 2ml Ampolas 500 

255 

 ácidos graxos à base de óleo de girassol clarificado, 

triglicerídeos de ácidos cáprico e caprílico, lecitina, 

palmitato de retinol, acetato de tocoferol e alfa-tocoferol. 

frasco c/200mL  

Frascos 2000 

256  Ácidos graxos essenciais  frasco c/100mL  Frascos 1200 

257  Ácido acético 5%  Frasco  c/ 1000ml Frascos 4 

258  Abaixador de Língua em Madeira * c/ 100unid. Pacotes 300 
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259 

 água para injetáveis. forma farmacêutica: injetável. 

apresentação: ampola plástica transparente contendo 10 

ml. ampola c/10mL  

Ampolas 2200 

260 

 água para injetáveis. forma farmacêutica: injetável.  

apresentação: frasco plástico transparente em sistema 

fechado contendo 500 ml. frasco c/500mL  

Frascos 2200 

261 

 água para injetáveis. forma farmacêutica: injetável.  

apresentação: frasco plástico transparente em sistema 

fechado contendo 250ml frasco c/ 250ml 

Frascos 2200 

262 
 agulha hipodérmica descartável para punção. 13x4,5 

c/100 unid. 
Caixas 100 

263 
 agulha hipodérmica descartável para punção 20X5,5 c/100 

unid. 
Caixas 240 

264 
 agulha hipodérmica descartável para punção 25X6,0 c/100 

unid. 
Caixas 100 

265 
 agulha hipodérmica descartável para punção 25X7,0 c/100 

unid. 
Caixas 240 

266 
 agulha hipodérmica descartável para punção 25X8,0 c/100 

unid. 
Caixas 80 

267 
 agulha hipodérmica descartável para punção 30X7,0 c/100 

unid. 
Caixas 100 

268 
 agulha hipodérmica descartável para punção 30X8,0 c/100 

unid. 
Caixas 200 

269 
 agulha hipodérmica descartável para punção 40X12 c/100 

unid. 
Caixas 100 

270  álcool etílico, hidratado, 70%, líquido,  0,7 c/ 1L Frascos 4000 

271  álcool etílico, hidratado, 70%, gel. 0,7 c/ 500ml Frascos 3000 

272 

 algodão hidrófilo, 100% puro algodão macio e extra 

absorvente, branco, não estéril, dermatologicamente 

testado 500g   

Rolos 500 

273  Almotolia Branca bico reto capacidade para 500mL   Unidades 200 

274  Almotolia Marrom bico reto capacidade para 500mL   Unidades 200 

275 

 atadura, crepom 12 cm largura, 100% algodão,180 cm de 

comprimento em repouso, 13 fios/cm², embalagem 

individual em rolo. embalagem contendo 01 unidade. 

12cmx1,8m 13 fios   

Rolos 2400 

276 

 atadura, crepom 15 cm largura, 100% algodão,180 cm de 

comprimento em repouso, 13 fios/cm², embalagem 

individual em rolo. embalagem contendo 01 unidade. 

15cmx1,8m 13 fios   

Rolos 15000 

277 

 atadura, crepom 20 cm largura, 100% algodão,180 cm de 

comprimento em repouso, 13 fios/cm², embalagem 

individual em rolo. embalagem contendo 01 unidade. 

20cmx1,8m 13 fios   

Rolos 18500 
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278 

 avental descartável uso hospitalar, 40 g/m2, manga longa, 

punho com elástico, branca, tamanho único em tnt 100% 

polipropileno. com certificado de aprovação emitido pelo 

ministério do trabalho. embalagem contendo 01 unidade. 

40g/m2 manga longa punho com elástico branca tamanho 

único TNT 100% polipropileno   

Unidades 39500 

279 COTA 

 avental descartável uso hospitalar, 40 g/m2, manga longa, 

punho com elástico, branca, tamanho único em tnt 100% 

polipropileno. com certificado de aprovação emitido pelo 

ministério do trabalho. embalagem contendo 01 unidade. 

40g/m2 manga longa punho com elástico branca tamanho 

único TNT 100% polipropileno   

Unidades 10500 

280 

 coletor para material pérfuro-cortante (13 litros), 

descartável, papelão, alças rígidas e tampa, revestimento 

interno em polietileno alta densidade. embalagem 

contendo 01 unidade. *   

Unidades 800 

281 

 coletor para material pérfuro-cortante (07 litros), 

descartável, papelão, alças rígidas e tampa, revestimento 

interno em polietileno alta densidade. embalagem 

contendo 01 unidade. *   

Unidades 1000 

282 

 cateter intravenoso 18g, confeccionado em teflon ou 

poliuretano, descartável, estéril, radiopaco, câmara de 

refluxo, canhão anatômico com indicador da fase do bisel, 

transparente e colorido (nbr/isso 9259), agulha com bisel 

trifacetado, conector luer, filtro hidrofóbico bioseletivo, 

embalagem de proteção esterelizado por óxido de etileno. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 18   

Unidades 800 

283 

 cateter intravenoso 20 g, confeccionado em teflon ou 

poliuretano, descartável, estéril, radiopaco, câmara de 

refluxo, canhão anatômico com indicador da fase do bisel, 

transparente e colorido (nbr/isso 9259), agulha com bisel 

trifacetado, conector luer, filtro hidrofóbico bioseletivo, 

embalagem de proteção esterelizado por óxido de etileno. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 20   

Unidades 1000 

284 

 cateter intravenoso 22g, confeccionado em teflon ou 

poliuretano, descartável, estéril, radiopaco, câmara de 

refluxo, canhão anatômico com indicador da fase do bisel, 

transparente e colorido (nbr/isso 9259), agulha com bisel 

trifacetado, conector luer, filtro hidrofóbico bioseletivo, 

embalagem de proteção esterelizado por óxido de etileno. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 22   

Unidades 1000 

285 

 cateter intravenoso 24 g, confeccionado em teflon ou 

poliuretano, descartável, estéril, radiopaco, câmara de 

refluxo, canhão anatômico com indicador da fase do bisel, 

transparente e colorido (nbr/isso 9259), agulha com bisel 

trifacetado, conector luer, filtro hidrofóbico bioseletivo, 

Unidades 1000 
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embalagem de proteção esterelizado por óxido de etileno. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 24   

286 

 cateter oxigenoterapia (adulto), pvc flexível grau médico, 

tipo óculos, pronga silicone de contorno arredondado, 

descartável, estéril, a prova de deformação e torção, 2,10 

m de comprimento, conector universal. embalagem 

contendo 01 unidade. *   

Unidades 200 

287  Clorexidina 2% degermante frasco c/ 1 Litros  Frascos 300 

288  Coletor de Urina Sistema Fechado adulto bolsa c/2000mL   Unidades 700 

289 

 compressa gaze estéril (13 fios/cm2), descartável, tecido 

100% algodão, cor branca, isenta de impurezas, 8 

camadas, 7,50 x 7,50 cm, 5 dobras, com fio radiopaco. 

embalagem contendo 10 unidades. 7,5cm X 7,5cm 13 fios, 

05 dobras, 08 camadas c/10 Unidades 

Pacotes 9000 

290 

 compressa gaze (09 fios/cm2), descartável, tecido 100% 

algodão, cor branca, isenta de impurezas, 8 camadas, 7,5 x 

7,5 cm, 5 dobras. embalagem contendo 500 unidades. 

7,5cm X 7,5cm 09 fios, 05 dobras, 08 camadas c/500 

Unidades 

Pacotes 2800 

291 

 compressa gaze (11 fios/cm2), descartável, tecido 100% 

algodão, cor branca, isenta de impurezas, 8 camadas, 7,5 x 

7,5 cm, 5 dobras. embalagem contendo 500 unidades. 10 

cm x 10cm 11 fios , 05 dobras, 08 camadas c/ 500 

Unidades  

Pacotes 5135 

292 COTA 

 compressa gaze (11 fios/cm2), descartável, tecido 100% 

algodão, cor branca, isenta de impurezas, 8 camadas, 7,5 x 

7,5 cm, 5 dobras. embalagem contendo 500 unidades. 10 

cm x 10cm 11 fios , 05 dobras, 08 camadas c/ 500 

Unidades  

Pacotes 1365 

293 

 compressa gaze (13 fios/cm2), descartável, tecido 100% 

algodão, cor branca, isenta de impurezas, 8 camadas, 7,5 x 

7,5 cm, 5 dobras. embalagem contendo 500 unidades. 

7,5cm X 7,5cm 13 fios, 05 dobras, 08 camadas c/500 

Unidades 

Pacotes 5135 

294 COTA 

 compressa gaze (13 fios/cm2), descartável, tecido 100% 

algodão, cor branca, isenta de impurezas, 8 camadas, 7,5 x 

7,5 cm, 5 dobras. embalagem contendo 500 unidades. 

7,5cm X 7,5cm 13 fios, 05 dobras, 08 camadas c/500 

Unidades 

Pacotes 1365 

295 

 Compressa gaze hidrofílica em rolo 11 fios (tipo queijo), 

não estéril, confeccionada 100% algodão, 08 camadas, 04 

dobras, alta absorção, 91 cm largura x 91 m comprimento 

em rolo. embalagem contendo 01 unidade. 91 cm largura x 

Rolos 1580 
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91 m comprimento em rolo.   

296 COTA 

 Compressa gaze hidrofílica em rolo 11 fios (tipo queijo), 

não estéril, confeccionada 100% algodão, 08 camadas, 04 

dobras, alta absorção, 91 cm largura x 91 m comprimento 

em rolo. embalagem contendo 01 unidade. 91 cm largura x 

91 m comprimento em rolo.   

ROLOS  420 

297 

 contraste radiológico, iodado não iônico de baixa 

osmolalidade, 300 mg de iodo por ml, solução injetável, 

em frasco ampola com 50 ml. embalagem contendo 01 

unidade. *   

Frascos 90 

298  Detergente enzimático   Frasco  c/ 1 Litros  Frascos 50 

299 

 equipo macrogotas completo, descartável, estéril, tubo em 

pvc atóxico e apirogênico com 1,5 m de comprimento e 

ponta perfurante com tampa protetora, câmera gotejadora 

flexível, pinça rolete, conector luer lock, entrada de ar, 

filtro de partícula e injetor lateral auto cicatrizante. 

embalagem contendo 01 unidade. *   

Unidades 4000 

300 

 escova endocervical, descartável, atóxica, estéril, 

confeccionada em plástico, microcerdas em nylon, ponta 

da escova cônica, cabo c/ 17 a 18 cm e cerdas c/ 

aproximadamente 2 cm, embalado individualmente. 

embalagem contendo 01 unidade. *   

Unidades 8000 

301 

 esparadrapo impermeável, tecido 100% algodão com 

resina acrílica impermeabilizante, massa adesiva à base de 

borracha natural + óxido de zinco e resina, cor branca, 10 

cm x 4,5 m, em rolo com proteção de plástico. embalagem 

contendo 01 unidade. 10cmx4,5m    

Rolos 3000 

302  Esparadrapo microporoso ( hipoalérgico) 10cmx4,5m    Rolos 1300 

303 

 espátula de ayres, uso médico, descartável, confeccionado 

em madeira de reflorestamento, não estéril, 18 cm. 

embalagem contendo 100 unidades. *   

Unidades 8000 

304 

 espéculo vaginal (tamanho pequeno), descartável, estéril, 

não lubrificado, composto por duas valvas articuladas 

fabricadas em poliestireno cristal com contornos lisos e 

regulares, sem protuberâncias e parafuso regulador 

acoplado, embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico. embalagem contendo 01 unidade. Tam: P   

Unidades 4000 

305 

 espéculo vaginal (tamanho médio), descartável, estéril, 

não lubrificado, composto por duas valvas articuladas 

fabricadas em poliestireno cristal com contornos lisos e 

regulares, sem protuberâncias e parafuso regulador 

acoplado, embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico. embalagem contendo 01 unidade. Tam: M   

Unidades 6000 
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306 

 espéculo vaginal (tamanho grande), descartável, estéril, 

não lubrificado, composto por duas valvas articuladas 

fabricadas em poliestireno cristal com contornos lisos e 

regulares, sem protuberâncias e parafuso regulador 

acoplado, embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico. embalagem contendo 01 unidade. Tam: G   

Unidades 1500 

307 
 eter dietílico diluído, solução alcoólica a 35%, 1000 ml. 

embalagem contendo 01 unidade. 0,35 c/ 1L 
Frascos 20 

308 

 frasco tipo almotolia (250 ml), confeccionado em 

polietileno, bico reto, longo, estreito, com protetor, tampa 

em rosca, transparente. embalagem contendo 01 unidade. 

250ml   

Unidades 100 

309 

 fralda descartável adulto (tamanho pequeno), anatômica, 

com flocos de gel, abas anti vazamento, faixa ajustável, 

fitas adesivas multi ajustáveis e algodão que não se 

desfaça quando molhado. 01 unidade. Tam: P c/10 

Unidades 

Pacotes 2000 

310 

 fralda descartável adulto (tamanho médio), anatômica, 

com flocos de gel, abas anti vazamento, faixa ajustável, 

fitas adesivas multi ajustáveis e algodão que não se 

desfaça quando molhado. 01 unidade. Tam: M c/8 

Unidades 

Pacotes 3160 

311 COTA 

 fralda descartável adulto (tamanho médio), anatômica, 

com flocos de gel, abas anti vazamento, faixa ajustável, 

fitas adesivas multi ajustáveis e algodão que não se 

desfaça quando molhado. 01 unidade. Tam: M c/8 

Unidades 

Pacotes 840 

312 

 fralda descartável adulto (tamanho grande), anatômica, 

com flocos de gel, abas anti vazamento, faixa ajustável, 

fitas adesivas multi ajustáveis e algodão que não se 

desfaça quando molhado. 01 unidade. Tam: G c/8 

Unidades 

Pacotes 11850 

313 COTA 

 fralda descartável adulto (tamanho grande), anatômica, 

com flocos de gel, abas anti vazamento, faixa ajustável, 

fitas adesivas multi ajustáveis e algodão que não se 

desfaça quando molhado. 01 unidade. Tam: G c/8 

Unidades 

Pacotes 3150 

314 

 fio de sutura (nylon monofilamento preto nº 2-0), 

comprimento mínimo do fio (45 cm), com agulha 3/8 

círculo cilíndrica, tamanho da agulha (3 cm), estéril.  2-0 

c/agulha c/24 Unidades 

Caixas 5 

315 

 fio de sutura (nylon monofilamento preto nº 3-0), 

comprimento mínimo do fio (45 cm), com agulha 3/8 

círculo cilíndrica, tamanho da agulha (3 cm), estéril. 3-0 

c/agulha c/24 Unidades 

Caixas 5 
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316 

 fio de sutura (nylon monofilamento preto nº 4-0), 

comprimento mínimo do fio (45 cm), com agulha 3/8 

círculo cilíndrica, tamanho da agulha (3 cm), estéril. 4-0 

c/agulha c/24 Unidades 

Caixas 5 

317 

 fita para autoclave, duas faces (massa adesiva à base de 

borracha natural, óxido de zinco e resinas e camada 

impermeabilizante de resina acrílica), 19 mm (largura) x 

30 m (comprimento), com indicador químico de 

esterilização, em rolo embalado individualmente. 

embalagem contendo 01 unidade. 19 mm x 30 m   

Rolos 7000 

318 

 fita adesiva crepada, cor branca, 16 mm (largura) e 50 m 

(comprimento), auto aderente, confeccionado com papel 

crepado com adesivo a base de borracha natural, em rolo, 

embalado individualmente. embalagem contendo 01 

unidade. 1,6 cm  x 50 m   

Rolos 300 

319 

 fixador citológico, para fixação e sustentação da 

integridade celular de esfregaços de material biológico 

estendidos em lâmina de vidro, composto por 

propilenoglicol e álcool absoluto, tipo spray, frasco com 

100 ml. embalagem contendo 01 unidade. *   

Unidades 90 

320 

 formaldeído (formol), líquido incolor, límpido, 

concentração entre 35 e 40%, embalagem e rotulagem 

conforme rdc nº 185/2001 (anvisa), em frasco contendo 01 

litro. embalagem contendo 01 litro. 0,4 c/ 1L 

Frascos 100 

321  formol  0,1 c/ 1 L  Frascos 20 

322 

 garrote, tecido elástico, 30 cm de comprimento, 2,5 cm de 

largura, auto-trava (fecho) em pvc, regulagem de tensão 

automática, tipo fita. embalagem contendo 01 unidade. 

(Tubo látex 200 Ø3mm)  c/15m  

Pacotes 5 

323 
 gaze hidrófila não-estéril (tipo queijo)  91 cm x 91 cm, 

tipo queijo, 11 fios, 8 camadas, 4 dobras.   
Rolos 500 

324 

 gel para ultrassom, à base de carbogel, hipoalergênica, 

atóxico, inodoro, incolor, ph neutro, não gorduroso, 

consistente (que não escorra) e de fácil remoção em frasco 

com 500 ml. embalagem contendo 500 ml. * de 500ml 

Frascos 800 

325 
 iodo povidine pvpi 10% solução tópica aquosa  10% 

solução tópica aquosa de 1L 
Frascos 100 

326  kit completo p/ nebulização adulto *   Unidades 15 

327  kit completo p/ nebulização infantil *   Unidades 15 

328 

 microlanceta (para lancetador), agulha 28g, descartável, 

estéril, ponta trifacetada, exclusivo protetor de ponta, 

encaixe universal. embalagem contendo 100 unidades. * 

c/100 unid. 

Caixas 3000 

329 

 lanceta 28g x 1,8mm , corpo plástico ponta em aço 

inoxidável , descartável , estéril, embalagem individual , 

tampa protetora de segurança . * c/100 unid. 

Caixas 3000 
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330 

 lâmina para bisturi nº 15, descartável, estéril, 

confeccionada em aço inoxidável, isenta de imperfeições, 

ponta afiada, com adaptação para cabo. embalagem 

contendo 100 unidades.       Nº 15 c/100 unid. 

Caixas 100 

331 

 lâmina para bisturi nº 11, descartável, estéril, 

confeccionada em aço inoxidável, isenta de imperfeições, 

ponta afiada, com adaptação para cabo. embalagem 

contendo 100 unidades.       Nº 11 c/ 100 unid  

Caixas 100 

332 

 lâmina para bisturi nº 12, descartável, estéril, 

confeccionada em aço inoxidável, isenta de imperfeições, 

ponta afiada, com adaptação para cabo. embalagem 

contendo 100 unidades.      N° 12 c/ 100 unid  

Caixas 100 

333 

 lâmina para bisturi nº 21, descartável, estéril, 

confeccionada em aço inoxidável, isenta de imperfeições, 

ponta afiada, com adaptação para cabo. embalagem 

contendo 100 unidades.             Nº 21 c/100 unid. 

Caixas 100 

334 

 lâmina para bisturi nº 22, descartável, estéril, 

confeccionada em aço inoxidável, isenta de imperfeições, 

ponta afiada, com adaptação para cabo. embalagem 

contendo 100 unidades.          Nº 22 c/100 unid. 

Caixas 100 

335 

 lâmina para bisturi nº 24, descartável, estéril, 

confeccionada em aço inoxidável, isenta de imperfeições, 

ponta afiada, com adaptação para cabo. embalagem 

contendo 100 unidades.           Nº 24 c/100 unid. 

Caixas 100 

336 
 Lâmina microscópio vidro 76MM x 26MMx 1,2MM lisa 

com a ponta fosca * c/50 unid. 
Caixas 200 

337 

 lençol hospitalar descartável, confeccionado em 100% 

celulose reciclada com fibras naturais, textura tipo crepe, 

flexível e resistente, 70 cm largura x 50 m comprimento. 

embalagem contendo 01 rolo. *   

Rolos 3950 

338 COTA 

 lençol hospitalar descartável, confeccionado em 100% 

celulose reciclada com fibras naturais, textura tipo crepe, 

flexível e resistente, 70 cm largura x 50 m comprimento. 

embalagem contendo 01 rolo. *   

Rolos 1050 

339 

 luva para procedimento (tamanho pequeno), não 

cirúrgico, látex natural íntegro e uniforme, lubrificada com 

pó bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa com 100 unidades. 

Tam P c/100 unid. 

Caixas 6320 

340 COTA 

 luva para procedimento (tamanho pequeno), não 

cirúrgico, látex natural íntegro e uniforme, lubrificada com 

pó bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa com 100 unidades. 

Tam P c/100 unid. 

Caixas 1680 
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341 

 luva para procedimento (tamanho médio), não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa com 100 unidades. 

Tam M c/100 unid. 

Caixas 5846 

342 COTA 

 luva para procedimento (tamanho médio), não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa com 100 unidades. 

Tam M c/100 unid. 

Caixas 1554 

343 

 luva para procedimento (tamanho grande), não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa com 100 unidades. 

Tam G c/100 unid. 

Caixas 1896 

344 COTA 

 luva para procedimento (tamanho grande), não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa com 100 unidades. 

Tam G c/100 unid. 

Caixas 504 

345 

 luva cirúrgica (nº 6,5), estéril, confeccionado em látex 

natural, lubrificada com pó absorvível, atóxica, 

descartável, anatômica, com abertura asséptica, 

comprimento mínimo de 28 cm, conforme norma abnt. 

embalagem contendo 01 par. Nº 6,5   

Pares 1000 

346 

 luva cirúrgica (nº 7,0), estéril, confeccionado em látex 

natural, lubrificada com pó absorvível, atóxica, 

descartável, anatômica, com abertura asséptica, 

comprimento mínimo de 28 cm, conforme norma abnt. 

embalagem contendo 01 par. Nº 7,0   

Pares 7000 

347 

 luva cirúrgica (nº 7,5), estéril, confeccionado em látex 

natural, lubrificada com pó absorvível, atóxica, 

descartável, anatômica, com abertura asséptica, 

comprimento mínimo de 28 cm, conforme norma abnt. 

embalagem contendo 01 par. Nº 7,5   

Pares 15000 

348 

 luva cirúrgica (nº 8,0), estéril, confeccionado em látex 

natural, lubrificada com pó absorvível, atóxica, 

descartável, anatômica, com abertura asséptica, 

comprimento mínimo de 28 cm, conforme norma abnt. 

embalagem contendo 01 par. Nº 8,0   

Pares 5200 

349  Lugol 5% Frasco  c/ 1000ml Frascos 4 

350 

 máscara cirúrgica tripla, descartável, confeccionada em 

tnt, tripla camada com filtro (95% de eficiência), duas tiras 

elásticas resistente com 40 cm comprimento, clips nasal 

(14 cm comprimento), sonda por ultrassom, cor branca. 

embalagem contendo 50 unidades. * c/50 unid 

Caixas 7268 
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351 COTA 

 máscara cirúrgica tripla, descartável, confeccionada em 

tnt, tripla camada com filtro (95% de eficiência), duas tiras 

elásticas resistente com 40 cm comprimento, clips nasal 

(14 cm comprimento), sonda por ultrassom, cor branca. 

embalagem contendo 50 unidades. * c/50 unid 

Caixas 1932 

352 

 máscara respirador descartável, filtro para particulados: 

classe pff-2, eficiência mínima de filtragem de 95%, bfe > 

99% (eficiência de filtração bacteriológica) , cor branca, 

tamanho regular, formato dobrável e certificação do 

ministério do trabalho. embalagem contendo 01 unidade. 

unidade   

Unidades 5000 

353 

 papel crepado para esterilização, 100% celulose reforçada 

com fibras sintéticas, gramatura: 60 g/m2, 50 x 50 cm, cor 

branca, em folha, embalagem contendo 01 unidade. 

50x50cm   

Unidades 4000 

354 

 papel crepado para esterilização, 100% celulose reforçada 

com fibras sintéticas, gramatura: 60 g/m2, 75 x 75 cm, cor 

branca, em folha, embalagem contendo 01 unidade. 

75x75cm   

Unidades 8000 

355 

 Papel grau cirúrgico, 10 cm (largura), 100 m 

(comprimento), composto por polipropileno, 60g/m2 de 

gramatura e filme de polietileno com 02 camadas 

(laminado e transparente), auto selante, com indicador para 

esterilização à vapor e óxido de etileno. embalagem 

contendo 01 bobina com 100 m. 10 cm (largura), 100 m 

(comprimento),   

Rolos 900 

356 

 papel grau cirúrgico, 15 cm (largura), 100 m 

(comprimento), composto por polipropileno, 60g/m2 de 

gramatura e filme de polietileno com 02 camadas 

(laminado e transparente), auto selante, com indicador para 

esterilização à vapor e óxido de etileno. embalagem 

contendo 01 bobina com 100 m. 15 cm (largura), 100 m 

(comprimento)   

Rolos 500 

357 

 papel grau cirúrgico, 45 cm (largura), 100 m 

(comprimento), composto por polipropileno, 60g/m2 de 

gramatura e filme de polietileno com 02 camadas 

(laminado e transparente), auto selante, com indicador para 

esterilização à vapor e óxido de etileno. embalagem 

contendo 01 bobina com 100 m. 45 cm (largura), 100 m 

(comprimento),   

Rolos 363 

358 COTA 

 papel grau cirúrgico, 45 cm (largura), 100 m 

(comprimento), composto por polipropileno, 60g/m2 de 

gramatura e filme de polietileno com 02 camadas 

(laminado e transparente), auto selante, com indicador para 

esterilização à vapor e óxido de etileno. embalagem 

contendo 01 bobina com 100 m. 45 cm (largura), 100 m 

Rolos 97 
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(comprimento),   

359  Pinça de Cheron Descartável *   Unidades 2000 

360 
 Preservativo Masculino SEM Lubrificante 52mm * c/144 

unid. 
Caixas 1000 

361 

 escalpe 19 g, tubo pvc cristal flexível, descartável, estéril, 

asas leves e flexíveis, conector luer (emborrachado), 

cânula aço inox, siliconizada, atraumática, bisel 

trifacetado, tampa protetora, bainha proteção, com sistema 

segurança segundo nr/32. embalagem contendo 01 

unidade. Nº 19   

Unidades 300 

362 

 escalpe 21 g, tubo pvc cristal flexível, descartável, estéril, 

asas leves e flexíveis, conector luer (emborrachado), 

cânula aço inox, siliconizada, atraumática, bisel 

trifacetado, tampa protetora, bainha proteção, com sistema 

segurança segundo nr/32. embalagem contendo 01 

unidade. Nº 21   

Unidades 2000 

363 

 escalpe 23 g, tubo pvc cristal flexível, descartável, estéril, 

asas leves e flexíveis, conector luer (emborrachado), 

cânula aço inox, siliconizada, atraumática, bisel 

trifacetado, tampa protetora, bainha proteção, com sistema 

segurança segundo nr/32. embalagem contendo 01 

unidade. Nº 23   

Unidades 1500 

364 

 escalpe 25 g, tubo pvc cristal flexível, descartável, estéril, 

asas leves e flexíveis, conector luer (emborrachado), 

cânula aço inox, siliconizada, atraumática, bisel 

trifacetado, tampa protetora, bainha proteção, com sistema 

segurança segundo nr/32. embalagem contendo 01 

unidade. Nº 25   

Unidades 1500 

365 

 escalpe 27 g, tubo pvc cristal flexível, descartável, estéril, 

asas leves e flexíveis, conector luer (emborrachado), 

cânula aço inox, siliconizada, atraumática, bisel 

trifacetado, tampa protetora, bainha proteção, com sistema 

segurança segundo nr/32. embalagem contendo 01 

unidade. Nº 27   

Unidades 800 

366 

 seringa 1 ml (insulina), com agulha desconectável (13 x 

4,5 mm), bisel trifacetato, estéril, apirogênica, atóxica, 

corpo confeccionado em polipropileno (transparente), 

graduado com intervalo entre 10 em 10 ui (com subdivisão 

entre 2 e 2 ui), impressão nítida e legível, cilindro com 

anel de retenção (emborrachado), bico slip, tampa 

protetora, embalado individualmente. embalagem 

contendo 100 unidades. 1 mL (c/ agulha 13 x 0,45) pa   

Unidades 120000 
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367 

 seringa 1 ml, descartável, sem agulha, bisel trifacetato, 

estéril, apirogênica, atóxica, corpo confeccionado em 

polipropileno (transparente), graduado com intervalo entre 

10 e 10 mm (com subdivisão), impressão nítida e legível, 

cilindro com anel de retenção (emborrachado), bico luer 

slip, tampa protetora, embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. embalagem contendo 01 unidade.    

Unidades 5000 

368 

 seringa 3 ml, descartável, com agulha desconectável (25 x 

0,7 mm), bisel trifacetato, estéril, apirogênica, atóxica, 

corpo confeccionado em polipropileno (transparente), 

graduado com intervalo entre 1 e 1 ml (com subdivisão 

entre 2 e 2 mm), impressão nítida e legível, cilindro com 

anel de retenção (emborrachado), bico luer lock, tampa 

protetora, embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico. embalagem contendo 01 unidade. 3 mL (c/ 

agulha 25 x 7,0)   

Unidades 6000 

369 

 seringa 5 ml, descartável, com agulha desconectável (25 x 

0,7 mm), bisel trifacetato, estéril, apirogênica, atóxica, 

corpo confeccionado em polipropileno (transparente), 

graduado com intervalo entre 1 e 1 ml (com subdivisão 

entre 2 e 2 mm), impressão nítida e legível, cilindro com 

anel de retenção (emborrachado), bico luer lock, tampa 

protetora, embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico. embalagem contendo 01 unidade.  5 mL (c/ 

agulha 25 x 7,0)   

Unidades 6000 

370 

 seringa 10 ml, descartável, sem agulha, bisel trifacetato, 

estéril, apirogênica, atóxica, corpo confeccionado em 

polipropileno (transparente), graduado com intervalo entre 

1 e 1 ml (com subdivisão entre 2 e 2 mm), impressão 

nítida e legível, cilindro com anel de retenção 

(emborrachado), bico luer lock, tampa protetora, embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico. embalagem 

contendo 01 unidade. 10 mL (c/ agulha 25 x 7,0)    

Unidades 7500 

371 

 seringa descartável, 20 ml, luer slip, sem agulha, estéril, 

corpo confeccionado em polipropileno (transparente). 

unidade. 20 mL    

Unidades 6500 

372 

 seringa 20 ml, descartável, com agulha desconectável (25 

x 0,7 mm), bisel trifacetato, estéril, apirogênica, atóxica, 

corpo confeccionado em polipropileno (transparente), 

graduado com intervalo entre 1 e 1 ml (com subdivisão 

entre 2 e 2 mm), impressão nítida e legível, cilindro com 

anel de retenção (emborrachado), bico luer lock, tampa 

protetora, embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico. embalagem contendo 01 unidade. 20 mL (c/ 

agulha 25 x 7,0)   

Unidades 6000 
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373 

 sonda foley nº 14, confeccionada em látex siliconizado, 

estéril, apirogênica, 2 vias, conectores padrão, ponta distal 

cilíndrica fechada, com orifícios laterais, válvula para 

todos os tipos de seringa, com balão com capacidade para 

armazenar 30 ml. embalagem contendo 01 unidade. Nº 14 

- 2 vias   

Unidades 20 

374 

 sonda foley nº 16, confeccionada em látex siliconizado, 

estéril, apirogênica, 2 vias, conectores padrão, ponta distal 

cilíndrica fechada, com orifícios laterais, válvula para 

todos os tipos de seringa, com balão com capacidade para 

armazenar 30 ml. embalagem contendo 01 unidade. Nº 16 

- 2 vias   

Unidades 100 

375 

 sonda foley nº 18, confeccionada em látex siliconizado, 

estéril, apirogênica, 2 vias, conectores padrão, ponta distal 

cilíndrica fechada, com orifícios laterais, válvula para 

todos os tipos de seringa, com balão com capacidade para 

armazenar 30 ml. embalagem contendo 01 unidade. Nº 18 

- 2 vias   

Unidades 240 

376 

 sonda foley nº 20, confeccionada em látex siliconizado, 

estéril, apirogênica, 2 vias, conectores padrão, ponta distal 

cilíndrica fechada, com orifícios laterais, válvula para 

todos os tipos de seringa, com balão com capacidade para 

armazenar 30 ml. embalagem contendo 01 unidade.                              

Nº 20 - 2 vias   

Unidades 120 

377 

 sonda foley nº 22, confeccionada em látex siliconizado, 

estéril, apirogênica, 2 vias, conectores padrão, ponta distal 

cilíndrica fechada, com orifícios laterais, válvula para 

todos os tipos de seringa, com balão com capacidade para 

armazenar 30 ml. embalagem contendo 01 unidade.                                   

Nº 22 - 2 vias   

Unidades 100 

378  Sonda Nasogástica Curta Nº 06   Unidades 30 

379  Sonda Nasogástica Curta Nº 08   Unidades 30 

380  Sonda Nasogástica Curta Nº 10   Unidades 30 

381  Sonda Nasogástica Curta Nº 12   Unidades 30 

382  Sonda Nasogástica Curta Nº 14   Unidades 30 

383  Sonda Nasogástica Curta Nº 16   Unidades 30 

384 

 sonda nasogástrica nº 08 (longa), descartável, atóxica, 

transparente, estéril, composto por tubo pvc flexível e 

conector com pvc rígido, extremidade fechada, dois furos 

laterais, 100 cm comprimento, embalada individualmente. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 08   

Unidades 30 

385 

 sonda nasogástrica nº 10 (longa), descartável, atóxica, 

transparente, estéril, composto por tubo pvc flexível e 

conector com pvc rígido, extremidade fechada, dois furos 

laterais, 100 cm comprimento, embalada individualmente. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 10   

Unidades 30 
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386 

 sonda nasogástrica nº 14 (longa), descartável, atóxica, 

transparente, estéril, composto por tubo pvc flexível e 

conector com pvc rígido, extremidade fechada, dois furos 

laterais, 100 cm comprimento, embalada individualmente. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 14   

Unidades 30 

387 

 sonda nasogástrica nº 16 (longa), descartável, atóxica, 

transparente, estéril, composto por tubo pvc flexível e 

conector com pvc rígido, extremidade fechada, dois furos 

laterais, 100 cm comprimento, embalada individualmente. 

embalagem contendo 01 unidade. Nº 16   

Unidades 30 

388 

 sonda uretral nº 06, tubo confeccionado em pvc flexível e 

conector universal em pvc rígido, descartável, estéril, 

transparente, siliconizada, extremidade fechada e um furo 

lateral com bordas arredondadas, 40 cm de comprimento, 

embalado individualmente em papel grau cirúrgico. 

embalagem contendo 01 unidade.                     Nº 06   

Unidades 1000 

389 

 sonda uretral nº 08, tubo confeccionado em pvc flexível e 

conector universal em pvc rígido, descartável, estéril, 

transparente, siliconizada, extremidade fechada e um furo 

lateral com bordas arredondadas, 40 cm de comprimento, 

embalado individualmente em papel grau cirúrgico. 

embalagem contendo 01 unidade.                     Nº 08   

Unidades 2000 

390 

 sonda uretral nº 10, tubo confeccionado em pvc flexível e 

conector universal em pvc rígido, descartável, estéril, 

transparente, siliconizada, extremidade fechada e um furo 

lateral com bordas arredondadas, 40 cm de comprimento, 

embalado individualmente em papel grau cirúrgico. 

embalagem contendo 01 unidade.  Nº 10   

Unidades 3000 

391 

 sonda uretral nº 12, tubo confeccionado em pvc flexível e 

conector universal em pvc rígido, descartável, estéril, 

transparente, siliconizada, extremidade fechada e um furo 

lateral com bordas arredondadas, 40 cm de comprimento, 

embalado individualmente em papel grau cirúrgico. 

embalagem contendo 01 unidade.              Nº 12   

Unidades 20000 

392 

 sonda uretral nº 14, tubo confeccionado em pvc flexível e 

conector universal em pvc rígido, descartável, estéril, 

transparente, siliconizada, extremidade fechada e um furo 

lateral com bordas arredondadas, 40 cm de comprimento, 

embalado individualmente em papel grau cirúrgico. 

embalagem contendo 01 unidade.                  Nº 14   

Unidades 5000 

393 

 suporte para coletor perfuro cortante (13 litros), fabricado 

em arame com baixo teor de carbono, com proteção extra 

de zinco e alumínio, alta resistência, na cor branca, 

utilizável em bancada ou parede, acompanhado de buchas 

e parafusos para fixação. 01 unidade. *   

Unidades 50 
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394 

 suporte para coletor perfuro cortante (07 litros), fabricado 

em arame com baixo teor de carbono, com proteção extra 

de zinco e alumínio, alta resistência, na cor branca, 

utilizável em bancada ou parede, acompanhado de buchas 

e parafusos para fixação. 01 unidade. *   

Unidades 50 

395 

 termômetro digital, com visor decimal, haste rígida, ponta 

flexível (emborrachada), função desligamento automático, 

resistente a água, com indicador sonoro, memória da 

última leitura, indicação do nível da bateria, resistente a 

quedas, registro do imetro, manual explicativo, garantia de 

01 ano, contendo bateria 1.5v (tipo botão, ag3, lr736, lr41, 

sr41, 192) para alimentação. embalagem contendo 01 

unidade. *   

Unidades 40 

396  Termômetro Digital para Ambiente *   Unidades 10 

397 

 teste para gravidez, rápido resultado, utilizável em urina, 

precisão superior a 99%, composto por tubo coletor e teste, 

resultado com indicadores (+) ou (-), embalado 

individualmente. embalagem contendo 01 unidade. *   

Unidades 1000 

398 

 tiras reagentes para determinação de glicemia capilar, com 

a concessão de aparelhos em regime de comodato (de 

acordo com a necessidade dos municípios) da marca a ser 

ofertada. embalagem contendo 50 unidades (tiras). * com 

50 

Caixa 3160 

399 COTA 

 tiras reagentes para determinação de glicemia capilar, com 

a concessão de aparelhos em regime de comodato (de 

acordo com a necessidade dos municípios) da marca a ser 

ofertada. embalagem contendo 50 unidades (tiras). * com 

50 

Caixa 840 

400 

 touca descartável (gorro), tamanho único, unissex, 

hipoalergênica, atóxica, confeccionada em não tecido 

(100% polipropileno), com elástico na nuca, cerca de 30 

g/m2. embalagem contendo 100 unidades. * c/ 100unid. 

Pacotes 750 

401 

 papaína. concentração/composição: 10%. forma 

farmacêutica: gel. formulação especialmente manipulada. 

apresentação: tubo contendo 100g. 10% gel  com 100g 

Tubo 200 

402 

 papaína. concentração/composição: 2%. forma 

farmacêutica: gel. formulação especialmente manipulada. 

apresentação: tubo contendo 100g. 2% gel  com 100g 

Tubo 200 

403 

 papaína. concentração/composição: 2%. forma 

farmacêutica: gel. formulação especialmente manipulada. 

apresentação: tubo contendo 100g. 6% gel  com 100g 

Tubo 200 

404 

bobina com 100M. Papel Grau cirúrgico com 25cm de 

largura, 100 m de comprimento, composto por 

polipropileno 60mg/m2 de gramatura e filme de 

polietileno com 02 camadas (laminada e transparentes), 

auto selante, com indicador para esterilização a vapor e 

Bobinas 100 
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oxido de etileno. Apresentação: embalagem contendo 01 

bobina com 100M. 

405 

bobina com 100M PAPEL GRAU CIRÚRGICO, com 30 

cm de largura, 100m de comprimento, composto por 

polipropileno, 60g/M2 de gramatura e filme de polietileno 

com 02 camadas (laminado transparente), auto selante, 

com indicador para esterilização à vapor e óxido de 

etileno. Apresentação: embalagem contendo 01 bobina 

com 100 m. 

Bobinas 130 

406 

bobina com 100M.  Papel Grau cirúrgico com 60cm de 

largura, 100 m de comprimento, composto por 

polipropileno 60mg/m2 de gramatura e filme de 

polietileno com 02 camadas (laminada e transparentes), 

auto selante, com indicador para esterilização a vapor e 

oxido de etileno. Apresentação: embalagem contendo 01 

bobina com 100M. 

Bobinas 30 

407 
Frasco 100ml Clorexidina alcoólica 0,5% solução 

alcoólica  
Frascos 500 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida 

na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na 

presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Setor de Licitações do município de Pilar - Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2023 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede administrativa na 

Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 

99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2023, Processo 

Administrativo nº ---/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições 

previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 

10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal nº 17/2022, de 23 de fevereiro de 2022; 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº.---/2023, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  TELEFONE:  E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QNT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
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VALOR TOTAL DA ARP: XXXXXXXXXX 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3.2. São Órgãos Participantes: 

a) Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Pilar/AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão 

gerenciador, de acordo com o Decreto nº 17/2022. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de xxxxxxxxxxxxxxxx, contados do envio da ordem de 

fornecimento, no endereço indicado na ordem de fornecimento ou na Sede da Secretaria Municipal 

de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

8.1.a.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

g) Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.2. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal/trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
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ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DO REAJUSTE  

13.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação. (Art. 65, parágrafo primeiro da lei n° 8.666/93). 

13.2. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No entanto, deverão ser 

observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das situações “DA 

REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos do edital da licitação. 

13.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7.892/13. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
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a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

c) Multa compensatória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5 e 15.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do  município e cobrados judicialmente. 
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a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 

a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e 

encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

Pilar -Alagoas, --- de ---------- de 2021. 
 
 

MUNICÍPIO DE PILAR/AL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO  
PREFEITO 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fornecedor 

XXXXXXXXXXXXX 
Representante legal 
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ANEXO V 

 

CONTRATO Nº -----/2023 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE PILAR/AL E A 

EMPRESA ----------- PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste 

ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO REZENDE ROCHA FILHO, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e 

com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante 

legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro 

xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do 

CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item 
Quant. 

Licitada 
Descrição do Item Marca Unidade 

Valor Unitário 

 (R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da 

data da sua assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXX 

5. CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de xxxxxxxxxxxxxxxx, contados do envio da ordem de 

fornecimento, no endereço indicado na ordem de fornecimento ou na Sede da Secretaria Municipal 

de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

7.2. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal/trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

Praça Floriano Peixoto s/n, Centro - Pilar/AL CEP:57150-000 
CNPJ: 12.200.150/0001-28 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE  

12.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação. (Art. 65, parágrafo primeiro da lei n° 8.666/93). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.6. Cometer fraude fiscal; 

14.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.8. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.9. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
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14.10. Multa compensatória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

14.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.14. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.5 e 21.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.16. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.17. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

14.18. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do  município e cobrados judicialmente. 

14.21. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.22. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

14.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
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sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Termo de 

Contrato; 

15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Termo de Contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, 

na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pilar/AL para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  
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Pilar - Alagoas, -- de --------------de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE PILAR 
Contratante 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 
Prefeito 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

 
 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 
Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 
 


